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PORTARIA (1/2017)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro 
Estado da Bahia 

 

 

 
Câmara Municipal de Vereadores 

Paço Municipal – Praça da Purificação, s/nº - CEP: 44.200-000.  
Tele fax: (75) 241-3322- Santo Amaro-BA. 

E-mail: www.camara.santoamaro@hotmail.com 
 

 

 

 
 

 

PORTARIA Nº. 01/2017 
 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Amaro – Ba, no uso 

de suas atribuições legais, fundamentado no quanto preceitua o 

inciso III e IV do artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, 

combinado com o artigo 22, inciso II, do Regimento Interno e 

Resolução nº 08 de 29 de Dezembro de 2014, RESOLVE: 

 

 

EXONERAR, todos os funcionários ocupantes de cargos 

comissionados neste Poder Legislativo, exceto o cargo de Diretor 

Legislativo, a partir de 01 de Janeiro de 2017. 

 

Cumpra-se, Comunique-se, Publique-se. 

 

 

Gabinete da Presidência, 02 de Janeiro de 2017. 

 

 

Nelson da Silva Coelho 
Presidente da Câmara 
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PORTARIA (2/2017)

Câmara de Vereadores de Santo Amaro

Estado do Bahia

 

PORTARIA N” 02/ 2017

DE 02 DE JANEIRO DE 2011

Aprova o QUADRO DE DETALHAMENTO DE

DESPESAS — QDDs para o exercício

financeiro de 2017 e dá outras providencias.

e Santo Amaro. Estado da Bahia, no uso de suas

0 Presidente da Câmara Municipal d

o 1", parágrafo 1“ da Lei nº

atribuições legais, e devidamente autorizado no artig

2.0??i2016 Lei de Diretrizes Orçamentária —
LDO.

APROVA:

Art 1" - Fica aprovado para o exercício financeiro de 2016. o Quadro de

Detalhamento das Despesas —- QDD do Poder Legislativo, correspondente a programação

das despesas da Câmara Municipal na forma do anexo, que faz parte integrante desta

portaria.

Art 2" - A execução orçamentária obedecerá ao QDD — Estrutura de custos de

Projetos e Atividades. segundo a natureza da despesa, estabelecido para a Unidade

Orçamentária — Câmara Municipal em consonância com os programas de trabalho. fixados

na Lei Orçamentária Anual.

Art 3" - Fica a contabilidade da Câmara Municipal encarregada de exercer o efetivo

acompanhamento da execução orçamentária, bem como efetuar os registros contábeis

decorrentes da mesma.

Art 4" — Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as

disposições em contrario.

CUMPRA-SE, COMUNIQUE—SE E PUBLIQUE-SE.

Gabinete da Presidência, 02 de janeiro de 2017.

NELSON DA SILVA COELHO

Presidente da Câmara
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Estado da Bahia

Página: 24324

MUNICÍPIO DE SANTO A
MARO

LEI ORÇAHENTÁRIAA
NUAL sair

Relação da Proposta da Despesa (Consolidado)

Despesa 'Funsional [Datação

[Educação Pessoal 'Saúde . Valar

ZEEDMBD

Órgão: 14.0!) - SECRETARMDE ESPO
RTE E LAZER

 

Unidade: 14.14 - seca:-maia DE EsPo
aTE E LAZER

zssiiaaaa

Ptaiiiªdiv; 2.154 - MANUTENÇAO E RECUPERAÇÃO DE
AREAS DE ssPoRTE E LAZER Loc-arrasam Santo Masisa

si s'raªisaaia aaaazaaaiiaaaaai a
aaaaaaaaaaaaa - Equipamentos E Matenal Perm—ananliãn Não Não saaaaa

Total:
SEND.“

orgao: ai ao - GAMAHummm

saciaaaaaa

Unidade: ai ai - cAMARA MUNICIPAL

4.EerD.DDD.GD

PruiJAiius. sabi - sEsTAo meamas
EAWDADESADM. DD FDDER LEGIsLATwo

Localizador: Santa Amam

1 ai asi aaoi a.saaiaaaaaaaaa.1a
aaaaaaaaaaaaa -Aposenmdartas. Reserva Ranma—ama

am Não somam

1 01 .!“.331 num A ,QD.D4.DD,DD.DD+DD.D.
1 .MDDDDDDDDDDDD

- Contratação Por Termo Determinada—lab
San Não D.DDDDD

1 ai asi aaai .1aaasaaaaaaaaaaaa
aiiaaaaaaaaaa - Diane Beneficios Preuidenaisi

iusnss sim nas saunas

1 D1.i.'l31 aaai .1 30.11 aaaaaaaaaa m
esoamericanas - Uemiherltos E Vantagens Farias _ Passa-t casaim Não saunasaaa

1 EH asi aaai .1.sa.1saaaaaaaaaa.
au-aaaaaaaaauaa * Obrigações Pau-anais Não em Não Aissaaaaa

i masi assi sapaAaaauaaaaaaa
aaaaaaaaaaaaa - Diarias , Ciuit

ras Não Não sa.:aaaa

1 aiasiaaai ,saaaaaaaaaaaaaa
aaaaaamaaaaaa - MaterialDe Corrsuma

Não Não Não ssaaaaaa

1 01.031BDD1 .3.BD.33.DD.DD.DD.D
D.G.1.DGDDDDDDDQDDD

D - Passagens E Despesas Com Lac
an“ Não Não 5D.DDD.DD

1 aiasiaaai .saassaaaaaaaaaaa
aaaaaaaaaaaaa - ÚLlh'EIS Desp. Pessoal Decor. M.Miisaçãbl

àa Não saaaaa

i BLUE-13001 .saaasaaaaaaaaaaaa
aaaaaaaaariaa - Sanrio-da De Corisuitaria Não Não Mas irsaaaaa

1 ai asi assi aaaasaaaaaaaaaaa
aaaaaaaaaaaaa — outras Servia-as De Teresina - Pesadas Fisica—isa Nau

inuauaaa

1 ai asi aaoi ,saaasaaaaaaaaaa a
aaaasaaaaaaaa - Dun-os Seringas De Teresina - Fia-samodias Não Nã

o ssaaaaaa

1 ai asi aaai .saaaiaaaaaaaaaa a
aaaaaaaaaaaaa - Semanais Judiciais Não Não Não a.riaaaa

1 ai asi aiai asassaaaaaaaaaa a
aaaaaaaaaaaaa - Dapesas De ExercisesW

Não Não saunas

i aiasiaaai .saaasaaaaaaaaaaa
aaaaaaaaaaaaa . indenizaçõasERastihli

gúes riso Não Não 1D.DDÚ,DÚ

1 ai asi aoiii sanaraaaaaaaaaaa
aaaaeaaaaaaaa - obi—as E Instalações Não Não Não saamaa

1 ai asi aoiii .saaasaaaaaaaaaaa
aaaaaaaaaaaaa - Equipamentos E Material Parmanan—ãa

Nan Não ianaaaaa

Tati: amassar

Taiti Burnt: “!!.IIWMWMD
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PORTARIA (3/2017)

      Câmara de Vereadores de Santo Amaro 
                            Estado da Bahia 

                    
                         GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

 

 

 

 PORTARIA N° 03/2017 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 

Legislativo, e em cumprimento ao estabelecido no art.51 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolve: 

 

 

Art. 1° Designar os servidores:, Helen Cavalcante de Lima Conceição, matrícula n° 003, 

Francisco André Porto Borges dos Santos, matrícula n° 005 e Ana Rita de Jesus 

Conceição, matrícula n° 007, sob a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão 

Permanente de Licitação desta instituição, competindo-lhes a prática de todos os atos 

necessários ao processamento e julgamento das licitações. 

 

Art. 2°  O Presidente da Comissão e demais membros poderão ser substituídos em suas 

ausências ou impedimentos eventuais pelo segundo nomeado, ficando designado como 

suplentes da Comissão os servidores: Edson Nascimentos dos Santos, matricula 006,  

Narcisa Argolo de Jesus, matrícula nº 103 e Antonio Carlos Soares de Lima, matrícula 

n° 070. 
 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data e sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Santo Amaro-Ba, 02 de Janeiro de 2017. 

 

 

 

 

Nelson da Silva Coelho 
Presidente da Câmara 

 

 

 



Terça-feira
03 de janeiro de 2017
Ano III • Edição Nº 73

- 6 -

 Câmara Municipal de Santo Amaro - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m s a n t o a m a r o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  -  

PORTARIA (4/2017)

      Câmara de Vereadores de Santo Amaro 
                            Estado da Bahia 

                    
                         GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

 

 

 

 PORTARIA N°04/2017 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTO AMARO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, 

cumprindo o quanto determina a Lei Federal 10.520/02, no que couber, e Decreto 

Municipal nº 13/2006.  

 

NOMEIA: 

 

Art. 1° Fica nomeado nesta data, o pregoeiro e membros da equipe de apoio, competindo-

lhes a prática de todos os atos necessários ao processamento e julgamento dos processos 

licitatórios na modalidade Pregão Presencial, os servidores do quadro permanente da 

Câmara,  abaixo relacionados: 

 

Pregoeiro: 

 

Tarcísio Baptista Vianna Junior – Diretor Legislativo – Matricula 038 

 

Membros da equipe de Apoio:  

 

01 – Helen Cavalcante de Lima Conceição – Aux. de contabilidade  - Matricula 003 

02 – Francisco André Porto Borges dos Santos – Oficial Legislativo – Matricula 005 

03 – Ana Rita de Jesus Conceição – Escrituraria – Matricula 007 

                                                     

 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data e sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

Santo Amaro-Ba, 02 de Janeiro de 2017. 

 

 
Nelson da Silva Coelho 

Presidente da Câmara 
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